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PROC. CEE. Nº: 36/63 

INTERESSADO  : ROBERTO MADY 

ASSUNTO      : Prorrogação de contrato para exercer as funções de 

Instrutor da Cadeira de Cirurgia Oral, da FFO de 

Piracicaba, pelo prazo de 730 dias, a partir de 1º/4/66, 

em RTP. 

 

 

 

P A R E C E R  Nº 441/66 

 

 

 

É proposta a prorrogação de contrato do C.D. Robert Mady, 

para "Instrutor" da Cadeira de Cirurgia Oral, da FFO de Piracicaba, 

pelo prazo de 730 dias, a partir de 1º/4/66, em RTP. 

Já em sessão de 5/10/64 apresentávamos parecer favorável 

a prorrogação de seu contrato. 

Traz o "curriculum vitae" enriquecido de novas atividades. 

Somos de parecer favorável à proposta prorrogação, s.m.j. 

 

 

 

São Paulo, 20/5/66 

 

 

a) Mons. EMÍLIO JOSÉ SALIM 

RELATOR 


